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Estado de Malo .. Grono 

Lel ng 444, ·de mo de outubro as 1 951. 

Pixa o eret1vo da P01íoia Militar para 
1 952. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GBOSSO I 
PAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado deoreta e 

eu sanoiono a seguinte Leil 
Artigo 1R - A P01íoia Militar do EstadO, destinada à ~uten 

ção da ordem pública, na conrormidade do artigo 136 d~ Constitui~ãõ 
Estadual" compreendendo Comando. 'l'ropa e Serviço, tera, para o ano de 
1 952. um eret1vo de 900 (novecentos> homens, .endo 69( •••• enta e ~ 
ve) oriciai. e 821(oitocentos e vinte uma) praça., di.tribuido., con 
for.me anexos, em: 
1 - eOKAHDO GERAL -(Secção de SaÚde. Sec9ão do Pe.soal, Secção do Mã 

teria1 e uma Diretoria Geral de ~nstruQão). 
2 - BATALI!OES DE INFANTARIA - Sendo um 1R B. (l. com .éde na Captta1 110 

E.tallo. constituido de llua. Cias. de Pud1e1.ro. • 
Uma Cia. de Comando e Servioo. e ·~s Ois .• de Metra 
1hadora., Pi.taJ.um 2R B.C. OOM sede na cidade lIe 
Campo Grande. com duas C1ao. de Fuzileiro.. uma 
Cia. de Comando e Serviços e uma ~~a. de Metralha­
do~a, MlstQ, sem efetivo. 

1 - BATALBlO DE SAPADORES MINEIROS - Sem eretivo. 
1 - PEi.OTXO ISOLADO em Aripuanã • 

§ lR -Dentro da present~ organização, os oriciai. e pra 
ça. estão di.tribuidos no Mapa Geral \~uadro Geral da Corporação). -

f 2R -o pelotão de Aripuá~, rica subordinado aO C.G. 
, Artigo 2R -Pica o Govêrno, autorizado 'a elevar ao dôbro O e 

retivo da Policia Militar. de.de que a8 neceaaidad.s do Iilstado aseim 
o exijam. 

Artigo 3R- Pioa. igualmente, oo~ovêrno, autorizado 
slgnar, para 8~rv190s especiais, eompat1vels com a tunção, 
oricia1 da Policia Militar. 

a de-
qualquer 

Artigo 4R -O cargo ~e COmanda~te Geral da Polícia Militar· é 
de imediata conriança do Governo e aera provido na conrormidade do 
que dispõe a leg1slação em vigor. 

o Artigo 5R -O rardamento doa .oriciais e praça. da Corporação, 
sera o previsto no plano de uniformes em vigor e abonado, para praça~ 
na conrormidade da Tabela de Pardamento (anexo nR 1). 

f 1Q -As praças, ao alistar-se ou ao inoluir-se como en 
gajada.~ terão direito a duas tÚnica. e dual calça. 1e brim cáqUi 
duas cuecas e dual!! camisas. 

, 

§ 2R -O. Or~clal •• Aspirante. a 0riciale Subt*nentee , 
~ardar-8e-io por conta proprla. 
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, ~a _ o 0~t01al, quando gromov1do, ou em oaso ~. aprOvAQa~ 
de um~novo plAno de untformes. tera dlr~ito a um 8n1An~ento, de 
3 (tr.s) meses de v~noi~ntos, que .erao desoontados pela 51 parte 
do 801do, em prBstações mensais lnlnterruptas. 

ArtIgo 6a - Os venoimento. ~e o~ieiai. e prs~a. oonstarÃo de sol 
do, p:rat1f'losQão e etapa, d.e acordo com a Tabela de Vene1.mentoB (an!. 
xo n ll 2). 

, '.. ( § la - A etapa diaria para o~i01at. sera de Cr" 15,00 
quInze oruzelro.), para SUbtenente. e Sargento. Cr$ l~,OO (dOze e~ 
zeiro.) e para Cabo. e Soldado., a de Cr$ 9,00 (nove oruzeiro.). 

_, 2a - Quando em regime de prontidão, o Estado forneoerá ~ 
limeptaçao para o. mIlitare. que permaneoerem na. UnIdades por ooa 
tIngencia do regime • 

• Artigo 7a - A. praça. de qualquer categoria, quando engajada. , 
peroeberão maio a gratificação diaria de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) • 

• Artigo e a - Qu.ndo ~raneferido por oonvenienoia ~e serviço ou em 
dillgencia do eervIço publlcO, em zona onde a permanenoia do mI~ltar 
ee flzer obrlgada por espaço superIor a 60 (.e.senta) diao, tera O 
mesmo, de qualquer categoria ou posto, qma ajuda de custo correspon 
dente a 50~ dos.vanoimento. a que faz jus • 

Artigo 9a - O. militares quando. transferidas, terão direito,além 
da reepegtlva passagem, ao transporte de suas bagagens, por conta ~R 
Corporaçao, nas seguintes bases: 

Oficia1s ............... ............. 3 000 quilOS 
Subtenentes e Sargento ••••••••••••• 1000 " 
Cabos e Soldados................... SOO " 

, Únioo - As passagens para o. ofioia'., sargentos e r~~peett 
vas tamí11as8~rão de pr1m~1rA claese cOm ~1re1to a letto. 8e for õ 
e~so e de segunda els8se, p~rg Os cabos e ftol~Ado~ e r~specttvAs f~ 
milias. 

Artigo loa- Ao ofioial da Políoia MiH~ar, auando no e,-ero!o'.o 
do Comando Geral da Corporação, abonar-se-a uma grettfioa~ão de Cr~ 
~ 000,00 (dois mtl cruzeiros), a título ,de repre.enta~ão, e ao~ O~i 
clAis QUfndo em Comando de Unt~ade, sera abonado eob o mesmo titulo; 
a importan01.a man.al de Cr* 500,00 (quinhentos oruzeiro.). 

Artigo 11Q - Quando em dUlgêno!a do s.ervieo públioo, oe o~i-. , ' 
olaio e praças farão jue a uma diaria de Cr1l 50,00 (c1.nquenta oru 
zeiro.) 2ara o~loials superiores; Cr$ 40 100 (quarenta oruzeiros) pa 
ra Capitae.; Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros I para ofioiais subalterno.T 
Cre 25,00 (vinte e oinco oruzeiros), para SUbtenentes e Sargentos; e 
a de Cri 15,00 (quinze oruzelro.), para Cabos e Soldados. 

l'"' , " , • unlco - O m~litar 00 ~ara jus a dlaria de que trata o artI 
go llQ, por e.paço maximo de vinte dias. 

Artlgo ,12a - Ao9 ofioiais e praças de.taoado. na ZOna leste , 
abonar-se-a uma dIaria regional de Cre e,oo (oito oruzelros) para 
o~iclal.J crt 5,00 (oinco oruzeIros) para Sub tenentes e Sargentos e 
a Cre 4,00 (quatro oruzeiro.) para Cabo. e Soldados. 

. Artigo 13Q - Fioam assegurado. aos o~ioia1s destaoados nos Muni 
o!pios do extinto '.i,'errItório e no de Aripuanã a gr.ttrtcação prAvl~ 
ta no deoreto-lei nQ B97, de 1017/1 94'(. 
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§ Úni~o - Igual vant!gem 
eadas no munieipio de Aripuana • 

• • sera concedida ae pragas destA 

• Artigo 14Q - O. oticiaia e praQ.s ca.ados, terão direito 
aO abono tamiliar na ba.e de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeirOa) por 
tilho, que não tenha atingido a maioridade. 

• Artigo 15Q - O valor da torragem para oa animai. em argola, 
sera de Cr' 8,éO(olto cruzeiros e oitenta centavos) ·8 em 1nverna 
da Cr$ ~,OO (tr.ês cruze1ros).. -

Art1go 16Q - F1cam agre,,"d08, ao etetivo_tbado, 08 'ot1-
G1~18 e praças excedentes, na data da publ1eaçao da presente 1e\, 
preenchendo-se 08 .cl~ro. que torem abrindo no Quadro Efetivo,ate 
que' se taya tixar o ultimo oticial oU'praça agregado. 

Art1go 17Q - Continuam em v1gor 08 diepo.1tivo. do 'Decreto 
nQ 7~7, de 14 de julho de 1 926. 

Art1go leQ - Revogam-a. aa diaposiçõe. em contráriO. 
Palácio Aleneastro, em 'gutatá, 30 de outubro de 1 "51,1"OQ 

da In~epende,nela e 6~Q d Republica. 

, 

,. 

/ 
" 
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QUADRO DEMONS'P'lA"'lVO DAS Vl!õIlBAS DIS'l'llIBUIDAS 
~ POLt"IA I!ILIuR DO ES'I'ADO PA'IA O AftO 

1 952 

Adicional 'de 25% sôbre 08 v~c1mentoe dos Oflciail e 
pra ..... de Ar1puena, e zona do e"tinto Ter 
ritorio P~eral de Ponta porã •••••••••••• 7 

Ajuda de Uusto e diarial,ao. oficiai., quabdo des12 
~ cadoe da sua eede ..................................... " ...... .. 

D1ar1as aos oficiais e,praças, quando em dlligencia 
, 

Di'lr1as 
Di'lri ... 
Diarias 

do serviço publico ........................................... .. 
aos oficiais de dia e Sargentos Adjunto ••••• 
Regionais ao Pessoal destacado na zona Leste 
de Cr$ l,OO(hum cru,eiro) para praça. en~~ 

jadaa ........................................................................ .. 
AqUisição de armamento, munlQÃo, eautpamento,arreia-

mento, etc ....................................................... .. 
Aqutsiqão de móvets, utensílios e máqutna~ •••••••••• 
Aquls1Qão de ln~trumental para banda de mu~lca •••••• 
Aqu'.slqio t1e a:rtlgos de expediente ............................... .. 
Aquisição de m~terial õe limpesa e h~~iene •••••••••• 
AqU'.si~io dfll medtel!lmentoe ••••••••••••••••••••••••••• 
Aquls1çao ~e ~ardamento para praças e abono para tar 

deento de ot'leta18 ••• ~ •••••••••••••••••• :­
Aqu".slção de forragem e terrageD'} .••..••.•....•.•...• 
Tel~fone~ Tax'l' Postal e Telegrafica •••••••••••••••• 
IlumtnaQBo Eletrlea ••••••••••••••••••.•.••.••••.•.•. 
L1mpe~a de armfDento •••••••••• ~ ••••••••••••••••••••• 
Aluguels de predlo8 para Quartels ••••••••••••••••••• 
Renovação de Colchões, camas e roupa de cama •....... 
Funerais para oflc1als e praças ••••••.••••••••••.•.• 
Passagens e 'J.'rantSPortss ••••••••••••••••.•••••••••••• 
Gratificação a titula de representação a Oficiais , 

Dl!! 

70 000,00 

100 000,00 

100 000,00 
:>5 000,00 
50 000,00 

100 000,00 

100 000,00 

40 000,00 
10 000,00 
60 000,00 
15 000,00 
40 000,00 

800 00'),00 
, 20 000,00 
40 000,00 
30 000,00 

6g 000,00 
000,00 

40 000,00 
10 000,00 

100 000,00 

,6 000,00 

46 uOO,OO 

exercendo o cargo 4e Comandante Geral ••••• 
Gratifieação a Oficial do l!õ~ere1to quando servindo 

no Comando da Policia Militar •.••••••••••• ______ -=~~~~ 

T O T A L Cr$ 1 897 400,00 

Paláeio tlencaatro, em CUiabá, 30 de outubro de 1 951. 
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QtJAPRO DliIlOIl&rRA:.:IVO DO BPB1:lVO DO l'liOS5QAL Dl POLÍCIA 

MILIIIIAII !lO B&rAuO PAlIA O AlIO DIi 1 952 

BrArAS 

----------- -:-r--~_ .. _.=_._._. ___ . ____ ii_ .. , 
o . ., o ·BrAPAS ., ~ .... oi - - , 

~ 
., 

r R A ç A S 
., .. 14 () o 

o 1 o IIBIlSAL AIIUAL 'rO:.:AL AIiUAL ... ... 
li j li 
1il 1il ... lIiI 

- ----- -- ----

SIlb ronente 10 • 10 3&0,00 4 320,00 43 200,00 
Aluno a Oficial • 5 5 3&0,00 4 320,00 2l 600,00 
lR Sargelit o 

, 
lD &eraento Musico 
Cornetoiro de la. classe 32 31 b3 3&0,00 4 320,00 272 lbO,OO 

2D &ergonto , 
2D Sargento Musioo 
Corne~eiro de 2a. 01a888 , 32 26 58 360,00 4 320,00 253 5bO,OO 

3D &ergonto 
, 

3D Sargento Musico 
Corneteiro de 3&. o.l.a8se 87 • 87 3&0,00 4320,00 375 840,00 

Cabo 101 25 12& 270,00 3 240,00 408240,00 
Sol!1adO 5&9 • 5&9 270,00 3 240,00 1 843 5bO,OO 

• 
&OKA •••••••••• 831 ~T 918 •••••• ~ ••• ••••• Crt. 3 2181&0,00 

~_ .. -_=: ••• ___ •• __ ~ •• ~_:.J ••• ~ .. _ •• _ _ • ____ ••• ____ •• _; 

P~ác1o Alencastro, o Cuiabá, 30 de óutubro de 1 951. 

à.~, 16 dD ev.n.o 
~~-. ~ 11{44/S) . 

. ~~~ . , 
• 
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AUXO 118 1. 

". __ ••••••• _ _____ • ____ •• It •• __ •• a.=-=_~ •• ,.. ••• _. __ •• _= 

DUl1.lÇlO 

4 .... ae. 

b JUaea 

1 ano 

,2 anoa 

~ anOa 

Borzegu1lll de, co .... o preto (par) 

Meias de algodão •••••••• (par) 
•••• 

•••• , 
Cal~a. de brim eaqui •••••••••••••• 

1 

2 
1 

~~1ca8 de brim cáqUi ••••••••••••• 1 
Camisa de a1sodão ••••••••••••••••• 1 , 
Cuecas de aretona ••••••••••••••••• 1 
DlstlntlTo de metal em geral •••••• 
Gorro sem pala ••••••••••••••••••• 

'Cinto de couro ••••••••••••••••••• 
Oapacete cáqUi azeitonado ••••••••• 
Capote 4e p~o serrano •••••••••••• 

1 
1 
1 

1 
1 

, 

hlá"10,AJ.encastro. ',elll!Cuabá. ~O de outubro de 1 951'. 
, . 
oi • ... 

• 

, 
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QaAj)IlU '1JI51l0JiS.MdYIl DO lD'lh:IYO B VIIiIIC.lIlJj;J<.uS IIU PlIi8BOAl. DA pOl.ica ll,u.,LoAll .ou E&.L'AlIO PAliA 1 952 

.... - .... -----... ---. -~·_·_·r·--··==--·_···-----·-·····----·· ---------=. 
B8~AlIO VElClMEM.08 

~O~AL 

0'ICIA.l8 o o AII'OAL ., "" o 8Ol.DO GRA'.L'D'. 1IB1I8Al. A11l1AL li IL ~o .... .. 
~ i " li ... I 
t) Oi! I , 

-
COIlOIIBL 1 - 1 1 eco,oo 900,00 2 700~00 ~2 400,00 32 400,00 I 
:J:Btdl:M"'& COIIOIiJü, 4 4 8 1 600,00 800,00 2 400,00 19 200,00 230 400,00 

I 

I /llAJOII 10 3 13 01 400,00 700,00 2 100,00 27 300,00 327 600,00 
CAPI~lO 14 1 15 1 200,00 bOO,OO 1 800,00 27 000,00 :524 000,00 I , 

PlIlJIl!;l.KO :l",lIiiUlitu;JI 17 - 17 1 000,00 500,00 1 500,00 25 500,00 306 000,00 I 
450,00 

I 
SBUUmxl .EllJSlIo.lI 2:5 - 23 900,00 1 ~50,OO 31 050,00 372 600,00 
A8PI~",lIi A UdCIAL - 5 5 800,00 400,00 1 200,00 b 000,00 72 000,00 

a o. A ••••••••••• :~ •• b9 13 82l. ..................... •••••••••• . ...... ort ... 1 665 000,00 

L..................... . ............... .R ••••• aala:. ______ o o 1 - ... _.e_ .. ~~ ___ ~ ...• _____ .... 
.Jí. ... r. ~ ~,1'1 Vi (j,Q ew" 

UB8K11VAÇAOI Não roi contemplado "Btapas" para Oticia18. ~ ;~X-VYttt o &;m Oi I~A IS)-, , 
Palacio Ale castro, em Cuiaba, 30 de outubro de 1 951. 
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QUADRO DBltOIlS",RbIVO DO III'E'dVO E VEliOlJilloill",OS DO fESSOAL DA faLíOIA IIIL1:·.:Alt DO BSUDO PARA0 AtlQ I.lIL19~2 

___________ • _________ •• __ 111 __ ._. ____ , ____________ •• ___ -=-_____ a: __ ._ •• 

f R A ç A S 

SUB "'EIII5I1":& 
ALU~O 1 O~CIAL 

la Sargento. IR SartR Músico. Corneteiro la. Cl. 
2a Sargento, 2R SartR Músico. Corneteiro 2a. Cl. 
3R Sargento. 3R SartR Músico. Corneteiro 3&. Cl. 

Cabo 

SOldad.o 

'SOMA ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

t----....,.----.,...----.,...----+.- -& O ''r-A-

I 10 -
- 5 
32 31 
32 2b 
87 -

10 

5 
b3 
58 
B7 

101 25 1211 

5b9 - 5b9 

831 87 918 

SOLIIO 

~9~.00 
460.00 

427.00 
~9~.00 

3bl.oo 

"0.00 ' 

29~.00 

~7.00 
230•00 

213.00 
19b.00 
179.00 

lb5.oo 

I46.00 

•••••••••• •••••••••• 

7~0.00 
b90.00 

~.oo 

590.00 
~o.oo 

495.00 

440.00 

••••••••••• 

•. AJlUAL 

7 ~oo.oo 
3 ~50.00 

40 320.00 
34 220.00 
46 960,00 

b2 370.00 

..... ort .. 

• 

•• 111 

ee BOO 
41 400 

~3 ~o 
410 b40 
5b3 7110 

7~~0 

_ ••• _________ •• ______________ --. _ 111_ a=-__ -._= kaa==lII:a ____ -=-_____ ~ ____ ,_I.n ... __ • 

Ol!SEIIVAÇAO: 00lIl exceçÃo 408 "Cabos e Soldados". 
postos obtiTerem. nesta tabela. uma 

que torem contemplados com a 

Etapa de {*3bO.00 cada. _ 

"Etapa" da Crt 270.00 cada um. os demais 

.:QJl.~ ã..~, 14v· cto ~ 
c.ornf~' fI-m "11 ~ SI 

t. ~l ' r " 



Palácio A1encaetro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1 951 
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